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GOVERNO DO TRABALHO  

Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 

 

DECRETO Nº 85, DE 04 DE MARÇO DE 2021. 

 

“Institui no Município novas medidas de 

enfrentamento ao novo coronavírus, causador da 

COVID-19, e dá outras providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais comando normativos,  

CONSIDERANDO o quanto disposto na Lei nº 13.979/2020 e na Portaria MS/GM nº 

356, de 11 de março de 2020; 

CONSIDERANDO que medidas como isolamento e distanciamento social, bem como 

toque de recolher, de fato, podem diminuir a curva de projeção de contágio pelo 

Covid-19, sendo que tais medidas extremas se tornam de evidente interesse público e 

de necessidade administrativa urgente;  

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência dos seus atos e 

ações, conforme determina o artigo 37, da Constituição Federal;  

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer ações visando o máximo 

distanciamento social possível e a não ocorrência de aglomerações, como forma de 

conter a cadeia de transmissão da COVID-19. 

CONSIDERANDO que a situação epidemiológica em nosso país é dinâmica, e que 

esse quadro pode alterar com o passar dos dias, a partir de novas deliberações que 

forem tomadas com base no cenário sanitário nacional, estadual ou municipal;  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal;  
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GOVERNO DO TRABALHO  

Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 

 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 

março de 2020, como pandemia do Novo Coranavírus, bem como a ascendência dos 

casos ativos e a transmissibilidade das cepas identificadas no Estado da Bahia; 

 CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de novas   medidas 

de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim 

de evitar a disseminação da doença; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 20.260, de 02 de março 2021, que Institui, 

nos Municípios indicados, a restrição de circulação noturna como medida de 

enfrentamento ao novo coronavírus, causador da COVID-19. 

CONSIDERANDO o aumento significativo do número de casos, bem como a 

superlotação dos leitos da Ala-covid do Hospital Municipal de Sapeaçu. 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Suspender  temporariamente o atendimento presencial ao público externo  

nos órgãos públicos municipal, até o dia 15 de março de 2021, no âmbito do 

Município de Sapeaçu, como medida de contenção da propagação e contágio da 

doença Covid-19. 

Art. 2º. - Os atendimentos serão realizados de forma remota, em situações 

emergenciais, pelos telefones: 

- Secretaria Municipal de Educação  -  (75) 3627-2172 

- Prefeitura Municipal – (75) 3627-2136/2108 

- Secretaria Municipal de Assistência Social – (75) 3627-2051 

- Coordenação Municipal do Programa  Bolsa Família  - (75) 98143-8699 

- Secretaria Municipal de Agricultura – (75) 3627-2176 
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GOVERNO DO TRABALHO  

Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 

 

Art.3º. As restrições previstas neste Decreto não se aplica aos servidores, 

funcionários e colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam nas 

unidades públicas ou privadas de saúde, segurança e serviços funerários, bem como, 

para a comunidade que busquem os referidos serviços. 

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.5º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE; 

REGISTRE-SE; 

CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, em 04 de março de 2021. 

George Vieira Góis 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO (TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021)

Nº TP-001-2021 | OBJETO: REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA
CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS NAS RUAS DO BAIRRO SANTO
ANTÔNIO (RUA DAS CASINHAS) NA LOCALIDADE DO JAQUEIRÃO. SESSÃO: 24/03/2021. HORÁRIO:
09h00min. O edital na integra, presencialmente na sede da Prefeitura, poderá também ser retirado através do e-
mail: licitacao.sapeacu@gmail.com ou no site http://sapeacu.ba.gov.br.

Sapeaçu, 05 de Março de 2021.
Áquila Silva dos reis Conceição
Presidente da COPEL
Decreto 23/2021
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